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ESTADO DE MATO CROSSO 

LEI NQ 2 134 , DB 21 DE J~IRO DE 1 96.lf- • 

'~I " 
Oria o Distrito de Paz de Rancharia, no 

municipio de Ohapada dos Guimarães • 

: 
:raço saber que a A,ssembléia Legislati ,!a do :lstado d,! 

creta e eu sanciono a seguinte Lei : • 
·Artigo lQ - :rica criado o Distrito de Paz de Ranoha -

ria, no'município de Ohapada dos Guimarães. 
Artigo 2Q - A sede do Distrito de ~har1a será no 

pOToado do mesmo nome. 
Artigo 3Q - Os limites distritais, são os seguintes : 

• , Ao , 

partindo da cabeceira do rio Manso; por este abaixo ate encpn -
trar o limite do município de Diamantino; seguindo pela divisa­
deste município até encontrar o rio Paranatinga; porêste ac!' 
aa até a sua cabeceira, deste ponto por uma linha reta ao rio 
Culuene, confrontando com a fóz do rio 15 de agôsto; e pelo rio 

. Culuene acima até a sua cabeceira; dêste ponto por uma linha re 
. . . .-

ta a cabeceira .do rio Manso, ponto de partida • 
Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor a 12 de ~aneiro _ " 

.de 1 964, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Palácio Alencastra,em OUiabá,,21 de ~aneiro de 1 964, 
143Q da Independência e 76Q da República • 
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